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5.2 Instrução e Custódia. R$ 506,00 1/3

5.3 Em continuação de instrução. R$ 303,60 1/5

6. PETIÇÕES AVULSAS

6.1
Relaxamento de fl agrante, concessão de fi ança, revogação 
de prisão preventiva, liberdade provisória, defesa prévia e 
alegações fi nais.

R$ 303,60 1/5

6.2 INCIDENTE NA EXECUÇÃO PENAL R$ 506,00 1/3

6.3 HABEAS CORPUS R$ 1.012,00 2/3

6.4 RECURSOS E CONTRARRAZÕES R$ 1.518,00 1

*SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE = R$ 1.621,00 (UM MIL, SEISCENTOS E VINTE UM REAIS).

UARINI

Poder Judiciário do Estado do Amazonas
Vara Única da Comarca de Uarini/AM
Fórum Desembargador Dra. Silva Patrícia Stephano
Juiz de Direito: Daniel do Nascimento Manussakis
Diretor de Secretaria: Daniel Brando Santos de Carvalho

EDITAL nº 001/2026 – VUUAR/AM

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE ADVOGADOS

O Exmo.  Juiz de Direito da Vara Única de Uarini, Dr. Daniel do Nascimento Manussakis, no uso de suas atribuições legais, torna 
público este Edital de Chamamento para fi ns de credenciamento de advogados dativos para atuarem em defesa de partes benefi ciadas 
pela concessão de justiça gratuita no âmbito da Justiça Estadual, regulamentado pela Resolução nº 18, de 24 de junho de 2025 do 
TJAM.

1. OBJETO

1.1 - O presente chamamento tem por objeto credenciar advogados, profi ssionais liberais autônomos (pessoa física), para uma 
vez habilitados, atuarem como assistentes de partes benefi ciadas pela concessão de justiça gratuita no âmbito da Justiça Estadual do 
Amazonas, em caso de impossibilidade de comparecimento ou atuação do Defensor Público, bem como em casos de inércia do órgão.

1.2 - Os advogados habilitados atuarão como advogados dativos, conforme se fi zer necessário, e farão jus ao pagamento de 
honorários, pelo efetivo serviço prestado, até o limite dos valores máximos fi xados na Tabela constante do Anexo III da Resolução nº 18, 
de 24 de junho de 2025 do TJAM e deste Edital.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Fica instituído o cadastro de advogados dativos junto a esta Vara Única da Comarca de Uarini, no qual os interessados poderão se 
inscrever, a qualquer tempo, devendo preencher o formulário, no Google Forms, pelo interessado, por intermédio do link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf9rnS3KYMp6zVcc6Hych4kDmol_sLqwIjjW1xWfk4BlEfBSw/viewform?usp=header

I – Nome completo e número de inscrição na OAB;
II – CPF;
III – Endereço profi ssional;
IV – Telefone e e-mail;
V – Opção pela cível, família, criminal ou execução penal, ou todas;
VI – Opção pelo trabalho de forma remota ou presencial, ou ambas;
VII – Observação que julgar pertinente;
VIII – Declaração de que aceita o encargo do patrocínio, como advogado dativo, e que não receberá remuneração alguma do 

assistido, seja a que título for.
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